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PROC URA DORI A-C ERA L DE JUSTIÇA

PORT ARI A N° 1985, DE 4 DE D E Z EMBRO DE 2015.

Autoriza o afastamento dos Promotores de Justiça
FÁBIO BARROS DE MATOS e BERNARDO DE
URBANO RESENDE para realização de oitiva das
testemunhas e interrogatório do acusado do
Procedimento de Controle Administrativo n."
1.00162/2015-03 , a ser realizada na sede da
Procuradoria-Geralda República, no dia 10 de deze mbro
de 2015, na cidade de Brasília/DF.

A PROC RA DORA-GERAL DE J USTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, EM EXERCíCIO , no uso de suasatribuições legaisconferidaspela Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, artigo 159,incisoXX,

CO SIDERA DO o disposto noOficio n° 232/20 15/LC-CNM P, de 1° de
dezembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério Púb lico, encaminhado à
Procuradoria-Geral de Justiça,

RESOLVE:
cn
/'T1. ｾ

Art. l ° Autorizar o afastamento dosPromotores de Justiça FABIO BARROS Dl:
'='MATOS e BER ARDO DE URBAN O RESE DE para realização de oitiva ｾ ｳ

testemunhas e interrogatório do acusado doProcedimentode Controle Administrativo ｾ ｯ

1.0016212015, a ser realizada na sede daProcuradoria-Geralda República, no dia 10 t!e
c;")

dezembrode 20 15, na cidade de Brasília/DF. ｾ
o
-o
.......
'='

Art. 2" O afas tamento dar-se-á sem ônus para o Mini stério Púb lico do Distrjlb
<,

Federa l e Territórios. ｾ-UI

Dê-se ciência, cumpra-se epublique-se.
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